INDICAÇÃO N°. 136/2022
AUTOR: ADRIANO LAURINDO DA SILVA
                   
		Senhor Presidente

		  De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicita a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, mostrando a necessidade da aquisição do antigo Chalé Lanches Clube, localizado na Avenida Mestre Venâncio de Oliveira para a doação para a construção da sede própria da Associação dos Pioneiros da Marcha para o Oeste APMPO. 

	              J U S T I F I C A T I VA

		 Essa nossa indicação tem como principal justificativa o fato de ser uma Associação de muita representatividade, pois se trata de uma associação dos fundadores da nossa cidade, cada cidadão membro fundador da Associação faz parte da nossa história, que chegaram em nosso município no ano de 1944, trazidos pela Fundação Brasil Central e muitos deles permanecem no nosso município até os dias de hoje, participando desta associação. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 02 de maio de 2022.
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